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sua santa graça. Ouro fino 5 de Novembro de 1816. De V. 
Ex. Súbdito muito obediente—Joaquim Manoel Fiúza—Illmo. 
e Exmo. Sr. Conde de Palma. 

q — A C A M A R A D E M O G I M E R I M , 1 8 1 7 . 

Recebi o Officio de V. Mcês. de 17 do mez p. p. em o 
qual respondendo ao que eu lhes derigi a 12 de Agosto do 
anno findo, me participão o rezultado da sua deligencia so-
bre os confins desta Capitania, com a de Minas geraes pela 
denominada Serra negra: no Officio que então deregi ao Ca-
pitão mór dessa Villa, e remetti por copia a V. Mcês. fazendo 
parte do que lhes escrevi, eu determinei expressamente, que 
se contra os lemites, que existião ao tempo do Governo de 
meu Predecessor o Exmo. Conde de Sarzedas, V. Mcês. achas-
sem. que por parte da Capitania de Minas se tinha feito al-
guma entrada nas terras desta, protestassem por essa intru-
zão, e sem nada mais fazerem me dessem parte: V. Mcês. 
porém excedendo o que lhes determinei mandarão fincar hum 
marco nos antigos lemites sem esperarem pelas minhas Or-
dens. 

Não approvo pois o procedimento de V. Mcês. antes o 
estranho mui severamente, e lhes Ordeno reponhão tudo no 
antigo estado, liuiitando-se somente ao Protesto, que devem 
deregir á Camara daquelle Destricto da Capitania de Minas, 
emquanto por S. Magestade, ou por este Governo não se lhe 
determina outra cotiza. He isto o que El Rey Nosso Senhor 
Determina em suas Reaes Ordens, e o que nós devemos exe-
cutar mui pontualmente, sob pena de sermos responsáveis 
ao Mesmo Augusto Senhor, quando obremos o contrario, e 
me darão parte de haverem executado o que lhes determino. 
Deos Guarde a V. Mcês. S. Paulo 7 de Janeiro de 1 8 1 7 . — 

Conde de Palma. 

R A ' C A M A R A D E B R A G A N Ç A , 1 8 1 7 . 

Recebi con bastante demora o Officio de Vm.oeB de 22 
de Março deste anno, em que expondo-me as contestaçoens 


